
M. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

COFIA 

L • i ma 607 

de 21 de maio de 1.964. 

"Deelarra de utilidade pública a 	ocian-ío de Prete- 

ç .e 4 maternidade e 4 inflnoia", com sede nesta ei.da- 

de". 

O Povo do ilnielpio de Santa Rita de 3apusa{, por seus re—

presecata:Ltes, decretou e eu, e seu noTe, sancione a ~mixt*/ 

lei:- 

Art. 19  - Fica decl,rada de utilidade Áblica a "Asseciaç"áo 

de 2reteç-áo 4 maternidade • 4 infância, sem sede nesta cidade,- 

que mantem • "Pasto de Puericultura Dr. Rocha Braga". 

Art. 29  - Revogadas as disposi -,aes em contrário, entrará es-

ta lei em vigor na data de sua publicai:7,o. 

Eando, portanto a todos a üuem o conheoimento e execução -

desta lel. perteneer, :lue a cumpram e façam cumprir tão inteira-

mente some nela se contem.- 

R.gjstre-se e publiu-se.- 

	

Prefeitura x;ánicii?al de Santa Rita de Sapucaf, 21 de mai. 	ds  

1.964. 

Aataaio 	Precípio da Costa ) 

Prefeito 	MUmicipal 

( António Almh=riee Jmatwastra 

Diretor Departarea te is Administraçle 
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